
INDICAÇÃO Nº 
1914
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao órgão competente, sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a fim de providenciar verbas no montante de R$1.200.000,00 (Um milhão e Duzentos Mil Reais) para a reforma da piscina pública bem como a construção de outras 6 (seis), no Município de Bebedouro.
JUSTIFICATIVA

O município de Bebedouro, localizado na região de Ribeirão Preto, possui segundo projeção estimada para o ano de 2008 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 77500 habitantes, de ocupação preponderantemente urbana.


Tendo em vista a importância do esporte na melhoria da qualidade de vida das pessoas, sendo a natação uma das modalidades mais completas, porém de difícil acesso às classes menos favorecidas, motiva-se a presente a busco de recursos para a reforma da única piscina pública com que conta o Município de Bebedouro, bem como a costrução de mais novas 6 (seis) piscinas, espalhadas estrategicamente pelo município, a fim de facilitar o acesso de todo público alva a ser atendido, cerca de 30 mil pessoas.


O município conta com orçamento reduzido, não tendo verba para essa destinação.


A piscina semi-olímpica a ser reformada fica localizada nas dependências da FECCIB Velha, órgão Municipal, mas apresenta problemas de construção, e por isso não vem sendo utilizada.


As outras 6 piscinas a serem construídas serão 5 delas semi-olímpicas (dimensões 12,5 x 25m), e outra olímpica (25 x 50m), com vestiários.


Por estes argumentos apresentados, demonstramos a real necessidade, conveniência e relevância da providência indicada para o Município de Bebedouro.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo - PV
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